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o Vereador que subscreve, usando das atribuições conferidas pelo
Regimento Interno, requer à Mesa, ouvido o Plenário, seja remetido expediente ao
GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, Senhor ROBERTO REQUIÃO, no
intuito de solicitar a instalação de um conjunto Habitacional do Programa da
Casa da Família Policial, destinada aos Policiais Civis e Militares de Campo
Mourão.

JUSTIFICATIVA

Em nosso Município existem muitos Policiais Civis, morando de aluguel e em
consulta à corporação, recebemos uma relação de 83 policiais que necessitam de
moradia e com a instalação desta modalidade de moradia pelo Cohapar, temos
certeza que todos optariam por este financiamento, deixando de pagar aluguel e
investindo em seu patrimônio Familiar e ainda teriam uma sobra de renda e uma
melhoria na qualidade de vida.

Em contato com o senhor Prefeito Municipal NELSON JOSÉ TURECK , o
mesmo se disponibilizou a fornecer a área para construção deste Conjunto
Habitacional, em contrapartida da liberação do mesmo.

P. deferimento. -J
SALA DAS SESSÕES, em 14 de maio de 2007.
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- A DIVISÃO LEGISLA TIV A CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existesúmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

UANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONlvEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

UANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n°.........................
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do R.I.
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) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART.128, § 2°, DO R.I.

Campo Mourão { b de Maio de 2007.

1L.~...~...........
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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40912007 -.05/03 - REQUERIMENTO- Roque Aparecido de Freitas - Maria Aparecida
Tureck Diniz - GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ - SOLICITANDO AO
MESMO QUE IMPLANTE EM NOSSA CIDADE O PROGRAMA DO COHAPAR, CASA
DA FAMíLIA POLICIAL ONDE ESTAREMOS ATENDENDO E DANDO MAIS
COMODIDADE À 83 FAMíLIAS DA POLICIA MILITAR DE NOSSA CIDADE E AO
MESMO TEMPO AJUDANDO ESTES POLICIAIS PARA QUE POSSAM NOS
AUXILIAR COM MAIS SEGURANÇA, CONFORME RELAÇÃO EM ANEXO.



.~ . ..
41012007 - 05103 - INDICAÇÃO - Roque Aparecido de Freitas - Maria Aparecida
Tureck piniz - EFETUAR CONVENIO OU PARCERIA COM O GOVERNO DO
ESTADO E COHAPAR, REPASSANDO TERRENO PARA QUE SE IMPLANTE EM
NOSSA CIDADE O PROGRAMA DO COHAPAR, CASA DA FAMíLIA POLICIAL ONDE
ESTAREMOS ATENDENDO E DANDO MAIS COMODIDADE À 83 FAMíLIAS DA
POLICIA MILITAR DE NOSSA CIDADE E AO MESMO T.EMPO AJUDANDO ESTES
POLICIAIS PARA QUE POSSAM NOS AUXILIAR COM MAIS SEGURANÇA,
CONFORME RELAÇÃO EM ANEXO.
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa nO
~) Requerimento
( ) Outros

/2007
/2007
/2007
12007

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. nO
( ) Moção nO

12007

/2007
/2007
12007

AUTOR (ES): ........................................

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

K) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir: ...........................

( ) Inorgânico por ferir: ............................................................

( ) Ilegal por ferir:... ..................................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: ..........................................

.......................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

} Diligências necessárias ou sugeridas: .............................................

.....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em 10 loS 12007.
( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substituti
(~Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.


